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Seção Judiciária de Goiás
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS

PORTARIA 3/2022

 

O Juiz Federal BRUNO TEIXEIRA DE CASTRO,  Diretor da  SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
URUAÇU, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Provimento/Coger nº. 129, de
12.06.2009, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, pela Portaria nº. 332, de 30.03.2010, da
Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Estado de Goiás, Resolução Presi 21, de 06.07.2017 e
considerando o que consta dos autos do Processo SEI nº 0000908-61.2022.4.01.8006, do
Protocolo Administrativo,
 
 
RESOLVE:
 
LOTAR o servidor GECIO BALBINO SOUZA, matrícula GO80588 , na Vara Única da Subseção
Judiciária de Uruaçu/SJGO, com efeitos a partir de 23/02/2022.
 
 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. ANOTE-SE.
 
 
 

BRUNO TEIXEIRA DE CASTRO
Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Uruaçu

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Teixeira de Castro , Juiz Federal, em 24/02/2022, às
10:31 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 15115321 e o código CRC 3A32DD41.

 
Av. Tocantins, n. 17, Qd. 7, Lt. 16 - Bairro Centro - CEP 76400-000 - Uruaçu - GO - www.trf1.jus.br/sjgo/
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